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                    O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
157, parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Ilmo. Sr. 
ERNANI FONSECA, Secretaria Municipal de Obras e serviços Urbanos; para
proceder que passe o caminhão pipa nas ruas não pavimentada do bairro Jardim
Semiramis.

 
Por meio de pedido dos moradores que necessitam que passe o caminhão pipa para
molhar a rua que ainda não foi asfaltada e com o tempo seco vem trazendo
incômodos aos moradores.
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